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DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS" 

 

COMISSÃO GERAL DE PARECERES 
 
Parecer n.º: 031/2017  
Processo n.º: 114 – PLS 01/2017 
Assunto: Logradouros Públicos 
 

P A R E C E R 
 

O projeto de lei substitutivo n.º 01/2017, de autoria do Vereador Cristiano Von 

Rosenthal Braatz, visa fixar os limites no traçado, respectivamente, das Ruas Luiz 

Hädrich, Carlos Petry e Amapá, denominadas pelas Leis n.º 2.083/77 e 2.872/92, todas 

do Bairro São Paulo. 

A exposição de motivos esclarece que as ruas acima mencionadas tiveram seu 

traçado expandido com a implantação dos loteamentos Sol Nascente e Altos do 

Cantegril, havendo necessidade de fixar legalmente as delimitações desses logradouros 

públicos. 

Analisada a matéria, os membros da CGP, por unanimidade, deliberaram 

recomendar a sua aprovação. 

É o parecer. 
 
Sala de reuniões, 18 de abril de 2017. 

 
 
 

           Ver. Cristiano Von R. Braatz – PMDB                    Ver. Neri de Mello Pena - PTB                        
      1º Secretário                                                     Presidente 
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